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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PanCCI" Técnico

lVIATÉRIA: EMENDA NU O(J1 AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU

EMENTA: Emenda modificativa ao Projeto de Lei Executivo N° 57/2014.

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: Paulo Cesar Fávero

Após análise da presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Executivo n°
57/2014, opinamos peJa Constitucionalidade da mesma, por estar amparada nos preceitos
constitucionaise enquadrada na Legislação vigente.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2014.

£/7/
Paulo Cesar Fávero
Relator Vereador
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